PARECER N°  3398, DE 2007

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 145, DE 2006

De autoria do nobre Deputado Pedro Tobias, o Projeto de Lei nº145/2006, tem por objeto autorizar o Poder Executivo a fixar em 1% (um por cento) a alíquota do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA incidente sobre veículos de propriedade de pessoa jurídica, com atividade de locação comprovada nos termos da legislação aplicável, ou na sua posse em virtude de contrato formal de arrendamento mercantil ou propriedade fiduciária.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às  33ª a 37ª Sessões Ordinárias (de 24 a 30/03/2006), não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 03).

O projeto de lei em apreço foi distribuído, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos legais, jurídicos e constitucionais, tendo recebido parecer favorável, com emenda, do relator nobre Deputado Conte Lopes (fls. 10/11). 

Na seqüência do processo legislativo, nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno Consolidado, vêm os autos a esta Comissão de Transportes e Comunicações para análise de mérito. É o relatório.

Louvável é, pois, a iniciativa do autor e ao analisarmos a propositura ficam demonstradas as razões que o orientaram na iniciativa, as quais estão claramente expostas na justificativa que a acompanha.

Posto isto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei em epígrafe e opinamos pela sua aprovação, com a Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) Orlando Morando - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com a emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 19-9-2007.

a) Aldo Demarchi - Presidente

João Caramez – Orlando Morando – Edson Giriboni – José Zico Prado – Antonio Mentor – Aldo Demarchi

